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\fitrLOR DE REFERÊIICIIA,: pesquiea dê oercado

1.0. DO OB,JETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação:
destinados à Secretaria de Educação do Municipio de

ESTâDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ IÂ'NICIPÀÍ, DE DUÀ§ ESIREDÀS

cENrR;Àt DE CON'fRÀTÀçõES MTNICIpàrS

UND

Aquj-siçôes de computadores e periféricos
Duas Estradas - PB.

na forma
referência

2.0. DA PESQUISA DE TiIERCADO
2.1. Com base nos custos para execuçáo do objeto da contratação, definidos
estabelecida no Art. 23, s 4o, da Lei t4.L33/21,, relacionamos abaixo o preÇo de
considerado sati_sfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboraÇão da referida pesquisa: Outubro de 2025.

!.iBRCÀ UNID. QUÀI{:T. P. UNITÁRIO
3'l 1.650,00

P. TO?ÀIJ
61.0s0,00Computador PC

Processador I5
Cooler, Memória
Mouse, Monitor 1

8 GB DDR3 SSD 240,
9' e Eiltro de Linha-

3.0.
3.1.

Teclado,:

DO VALOR
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 61.050,00

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condj-ÇÕês e hipóteses previstas na Lei 1,4.1-33/202L, estâo abaixo
i-ndicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a L14, da Lei
1,4 .133 / 27 .

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante soli-citação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações inj-ciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não diwulgação do indice de reajustamênto, o Contratante paqará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálcuIo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sêmprê que este ocorrer.
4.1. Nas aferições fj-nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o
definitivo.
4.8. Caso o indlce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
Iegislação então em viqor.
4.9. Na ausência de previsão 1egal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.
4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei L4.L33/21
4.L2. O pagamênto será realizado mediante processo regular e êm observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts- 141 a L46 da Lei t4.733/21; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimplemento de cada parcela.
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